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PORTARIA Nº 029 / 2021  
 

“Dispõe sobre o retorno das atividades letivas na 

modalidade Ensino Híbrido, no âmbito da rede Municipal 

de Ensino e a normatização do Protocolo de 

Biossegurança e o Plano Pedagógico para o retorno às 

aulas semipresenciais”.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, Margareth Pina Souza, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, publicada no Diário Oficial da União em 4 de 
fevereiro de 2020, que “Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN)” em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID19);  

CONSIDERANDO o disposto na LEI FEDERAL nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO que o êxito na prevenção e controle do Coronavírus depende não apenas 
do envolvimento dos serviços de saúde e do Poder Público, mas de toda a sociedade;  

CONSIDERANDO o conjunto de Leis e Decretos emitidos pelo Governo da Bahia com 
medidas e prevenção ao Coronavírus;  

Considerando a necessidade de elaboração de plano de ação inerente à retomada das atividades 
públicas e privadas educacionais, visando o retorno gradual e seguro destas, sem prejuízo das 
medidas e combate à pandemia de COVID-19; 

CONSIDERANDO que uma medida única abrangendo as atividades educacionais da rede 
pública e da rede privada de ensino é a forma mais eficiente e razoável de se lidar com a 
possibilidade de propagação do novo Coronavírus no ambiente escola-família; 

CONSIDERANDO o Parecer CNE/CP Nº 005/2020 do Conselho Nacional de Educação que 
orienta os sistemas e os estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidade, 
sobre a reorganização das atividades acadêmicas ou de aprendizagem em face da suspensão 
das atividades acadêmicas ou de aprendizagem por conta da necessidade de ações preventivas 
à propagação da COVID-19; 
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CONSIDERANDO o Decreto municipal nº 005 de 23 de março de 2020, que declara 
emergência na saúde pública, no âmbito do território do Município de Contendas do Sincorá, 
na Bahia, decorrente da COVID-19; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir o retorno às atividades letivas a partir do dia 20 de setembro de 2021, na 
modalidade Ensino Híbrido no âmbito da Rede Municipal de Ensino.  

Art. 2º - Normatizar o Protocolo de Biossegurança para Retorno das Atividades 
Semipresenciais no âmbito da Rede de Ensino de Contendas do Sincorá/Bahia considerando 
os seguintes aspectos: 

 I – Procedimentos para Fase Híbrida / Semipresencial;  
II – Aspectos sanitários;  
III – Aspectos socioeconômicos;  
IV – Protocolos para Alimentação Escolar;  
V – Transporte Escolar; 
VI – Aspectos Pedagógicos.  
 

Art. 3º -  Divulgar o Plano Pedagógico de Retorno Continuum Curricular 20/21:   

Ensino Híbrido / Semipresencial destacando:  
I – Modelo de sala invertida; 
II – Educação Especial na perspectiva Inclusiva; 
III – Suporte Técnico e Pedagógico; 
IV – Adequação Curricular. 
 

Art. 4º - O Protocolo de Biossegurança para Retorno das Atividades Semipresenciais no 
âmbito da Rede de Ensino de Contendas do Sincorá e o Plano Pedagógico de Retorno 
Continuum Curricular 20/21 foram publicados no dia 14 de setembro de 2021 no Diário 
Oficial do Município de Contendas do Sincorá / BA, edição n° 139.  

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 16 de Setembro de 2021. 

 

Margareth Pina Souza 
Prefeita Municipal  
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DECRETO Nº 97 / 2021 de 17 de setembro de 2021. 
 
 

“Dispõe sobre a exoneração da ADJUNTO 
ADMINISTRATIVO da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças”.  
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, 
Margareth Pina Souza, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o artigo 131, inciso XXI, da Lei Orgânica deste Município,  
 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º - Fica exonerada do cargo de provimento em comissão de ADJUNTO 
ADMINISTRATIVO da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a 
Senhora RAILANDA ALVES DA SILVA, a partir de 16 de setembro de 2021.  
 
Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 17 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
       

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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